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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
UNIMETAL RESERVATÓRIOS METÁLICOS LTDA 

CNPJ: 34.177.308/0001-29 
NIRE: 52600835947 

 
ELIAS FERREIRA DA SILVA, Brasileiro, solteiro, empresário residente e domiciliado na Avenida 
D Jon Sn Quadra 02 Lote 06 – Jardim Paris – Hidrolândia – Go. CEP: 75.340-000 portador da 
carteira de Identidade n° 6873021 PC-PA e CPF n° 017.155.362-40, nascido no dia 31 de Maio de 
1991 na cidade de Abaetetuba – PA. filho de Cicero Ferreira da Silva e de Maria de Nazaré Ferreira 
da Silva. Único sócio da sociedade limitada sob o nome empresarial UNIMETAL 
RESERVATÓRIOS METÁLICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 34.177.308/0001-29, conforme 
contrato social arquivado na JUCEG sob o NIRE 52600835947, estabelecida na Avenida D Jon Sn 
Quadra 02 Lote 06 Galpão 01 – Jardim Paris – Hidrolândia – Go. CEP: 75.340-000, resolvem, 
alterar e consolidar o referido contrato social, na forma do disposto do parágrafo primeiro do art. 
1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 81, 
DE 10 DE JUNHO DE 2020 que passa a ter a seguinte redação. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
A alteração da natureza jurídica da presente sociedade operou-se por meio de transformação 
automática da EIRELI para Sociedade Limitada, conforme disposição contida no Art. 41 da lei 
14.195, de 26 de agosto de 2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
A empresa altera as atividades para: FABRICAÇÃO DE TANQUES, RESERVATÓRIOS 
METÁLICOS E CALDEIRAS PARA AQUECIMENTO CENTRAL, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS, SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE ARMAÇÕES METÁLICAS PARA A 
CONSTRUÇÃO, SERVIÇO DE CORTE E DOBRA DE METAIS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 

O capital social da empresa no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), já totalmente integralizado 
é aumentado para R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), divididos em 500.000 (quinhentas Mil) 
cotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, cujo aumento de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil 
Reais) é integralizado neste ato a vista e em moeda corrente do país, e passa a constituir o capital 
social da empresa. assim distribuído: 

Parágrafo Único: O Capital Social fica assim distribuído, conforme (art. 997, III, CC/2002) 
(art. 1.055, CC/2002). 

Sócio Part. % Nº. Cotas   Valor R$ 

ELIAS FERREIRA DA SILVA 100% 500.000 R$  500.000,00 

TOTAL 100% 500.000 R$  500.000,00 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

UNIMETAL RESERVATÓRIOS METÁLICOS LTDA 
CNPJ: 34.177.308/0001-29 

NIRE: 52600835947 
 
ELIAS FERREIRA DA SILVA, Brasileiro, solteiro, empresário residente e domiciliado na Avenida 
D Jon Sn Quadra 02 Lote 06 – Jardim Paris – Hidrolândia – Go. CEP: 75.340-000 portador da 
carteira de Identidade n° 6873021 PC-PA e CPF n° 017.155.362-40, nascido no dia 31 de Maio de 
1991 na cidade de Abaetetuba – PA. filho de Cicero Ferreira da Silva e de Maria de Nazaré Ferreira 
da Silva. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
A sociedade tem sua sede na AVENIDA D JON SN QUADRA 02 LOTE 06 GALPÃO 01 – JARDIM 
PARIS – HIDROLÂNDIA – GO. CEP: 75.340-000, Sob o nome empresarial UNIMETAL 
RESERVATÓRIOS METÁLICOS LTDA, e nome de fantasia UNIMETAL. 
 
CLAUSULA SEGUNDA 
 

A sociedade tem por objetivo FABRICAÇÃO DE TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E 
CALDEIRAS PARA AQUECIMENTO CENTRAL, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL, INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE ARMAÇÕES METÁLICAS PARA A CONSTRUÇÃO, SERVIÇO 
DE CORTE E DOBRA DE METAISCLÁUSULA TERCEIRA 
 
O capital social da empresa é de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) divididos em 500.000 
(quinhentas Mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, a vista e em moeda corrente do país, 
integralizadas pelo sócio da seguinte forma: 
 
O Sócio ELIAS FERREIRA DA SILVA integralizou a importância de R$ 500.000,00 (Quinhentos 
Mil Reais) divididos em 500.000 (quinhentas Mil) cotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, a vista 
e em moeda corrente do país.  
 
Parágrafo Único: O Capital Social fica assim distribuído, conforme (art. 997, III, CC/2002) (art. 
1.055, CC/2002). 
 

Sócio Part. % Nº. Cotas   Valor R$ 

ELIAS FERREIRA DA SILVA 100% 500.000 R$ 500.000,00 

TOTAL 100% 500.000 R$ 500.000,00 

 
CLÁUSULA QUARTA  
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A administração da sociedade é de responsabilidade do sócio ELIAS FERREIRA DA SILVA, o qual 
tem amplos e totais poderes para gerir os negócios da mesma, podendo assinar isoladamente e 
não podendo em hipótese alguma, delegar o nome da firma e nem usá-la em negócios ou 
operações alheias ao seu objetivo social, tais como: Avais, Abonos e Fiança em favor de terceiros, 
podendo constituir procurador (es) para representa-lo em seus impedimentos. 
. 
CLÁUSULA QUINTA 
 
Cabe ao sócio administrador, uma remuneração mensal, a título de retirada de Pró-labore, a qual 
será previamente fixada entre si, para vigorar em cada exercício, não podendo ultrapassar o limite 
fixado pelo imposto de renda.  
 
CLÁUSULA SEXTA  
 
Esta sociedade iniciou suas atividades no dia 08 de Julho de 2019 e sua duração será por tempo 
indeterminado,  
 
CLÁUSULA SETIMA  
 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros 
ou perdas apuradas. 
 
CLÁUSULA OITAVA 
 
Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial em quaisquer partes do país, onde 
julgar conveniente e de seu interesse comercial, mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios. 
 
CLÁUSULA NONA 
 
Falecimento ou interditado do sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA  
 
Os casos omissos neste contrato serão regidos no que dispuser as leis em vigor, aplicavam a cada 
caso, elegendo deste já o foro da comarca de Hidrolândia no estado de Goiás, competente para 
dirimir toda e qualquer dúvida levantada.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 
O Porte da empresa é empresa de pequeno porte (EPP) nos termos da lei complementar Nº. 123 
de 14/12/2016 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
 
O administrador declara sob a pena da lei, de que não está impedido de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia  
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1º. CC/2002). 
 
E por se achar em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-
se a cumprir o presente, assinando-o abaixo, em exemplares de igual teor, com a primeira via 
destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Goiás. 
 
Hidrolândia, Go, 01 de Fevereiro de 2024.  
                                
 
 
  
ELIAS FERREIRA DA SILVA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa UNIMETAL RESERVATÓRIOS METÁLICOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01715536240

Página 5 de 5

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ELIAS FERREIRA DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/02/2024 14:33 SOB Nº 20240289439. 
PROTOCOLO: 240289439 DE 01/02/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12401657127. CNPJ DA SEDE: 34177308000129. 
NIRE: 52600835947. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/02/2024. 
UNIMETAL RESERVATÓRIOS METÁLICOS LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br


